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CEREST ESTADUAL

    
� O Centro de Referência em Saúde do Trabalhador (CEREST) é um serviço do 

Sistema Único de Saúde (SUS), instituído pela Portaria do Ministério da 
Saúde n° 1.679 / 2002 e habilitado pela Portaria da Secretaria de Atenção à 
Saúde n° 614 / 2006. 

� É coordenado e gerido pela Secretaria de Estado da Saúde para atender as 
questões relativas à saúde dos trabalhadores, conforme previsto na 
Constituição Federal de 1988 e na LOS 8.080/90. Os CEREST Regionais são 
geridos pelo município.

     



  Para quem é?

    Para todos os trabalhadores que exercem atividades, independente de sua forma 
de inserção no mercado de trabalho nos setores formais e informais da economia, 
inclusive aqueles que exercem atividades não remuneradas em situação de 
desemprego involuntário.
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   Quais as atribuições? 

I - desempenhar as funções de suporte técnico, de educação permanente, de 
coordenação de projetos de promoção, vigilância e assistência à saúde dos 
trabalhadores, no âmbito da sua área de Abrangência;

II - dar apoio matricial para o desenvolvimento das ações de saúde do trabalhador na 
atenção primária em saúde, nos serviços especializados e de urgência e 
emergência, bem como na promoção e vigilância nos diversos pontos de atenção 
da Rede de Atenção à Saúde;

III - atuar como centro articulador e organizador das ações intra e intersetoriais de 
saúde do trabalhador, assumindo a retaguarda técnica especializada para o conjunto 
de ações e serviços da rede SUS e se tornando polo irradiador de ações e 
experiências de vigilância em saúde, de caráter sanitário e de base epidemiológica.  
(Portaria Nº 1.823 de 23 de agosto de 2012).

 



  
Área de Abrangência



  Saúde do Trabalhador X Saúde Ocupacional 



  Agravos em Saúde do Trabalhador 

Portaria Nº 204 de 17 de fevereiro de 2016 – 
Doenças e Agravos de Notificação Compulsória com registro no 

SINAN

 

       

-Acidente de Trabalho com Exposição à Material Biológico;

-Acidente de Trabalho:
Acidente de Trabalho Grave;

Acidente de Trabalho Fatal;

Acidentes de Trabalho com Crianças e Adolescentes.

-Intoxicações Exógenas (por substâncias químicas, incluindo agrotóxicos, gases
tóxicos e metais pesado).



  Agravos em Saúde do Trabalhador 

Portaria Nº 205 de 17 de fevereiro de 2016 – 
Doenças e Agravos a serem notificadas e monitoradas em 
Unidades da Rede de Atenção a Saúde do Trabalhador / 

Sentinelas

-Dermatoses Ocupacionais;

-Câncer Relacionado ao Trabalho;

-Lesões Repetitivas Relacionadas ao Trabalho e Distúrbios Osteomusculares
LER / DORT;

-Perda Auditiva Induzida por Ruído – PAIR;

-Transtorno Mental Relacionado ao Trabalho – TMRT; e 

-Pneumoconiose Relacionada ao Trabalho.





  

OBRIGADA

Coordenação do Cerest Estadual de Goiás
cerest.goias@hotmail.com

3241-2695 / 3241-2870


